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TELEFONES ÚTEIS 
 

 
ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 
LICITAÇÕES 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 153/2019 
EXTRATO DO CONTRATO N°. 141/2019 
 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ-MS e COMERCIAL GALIPHE EIRELI - ME 

OBJETO: Aquisição/fornecimento de 01 (uma) esteira ergométrica multifuncional 
marca EMBREEX, 566BX 3.0, linha premium, painel multifuncional intuitivo com 5 
displays LCD e demais itens conforme apresentado na proposta comercial, para 
atender a demanda da Academia de Saúde do município de Jateí-MS. 
VALOR: R$ 12.150,00 (doze mil, cento e cinquenta reais). 
DOTAÇÃO: As despesas decorrentes da execução deste Contrato, correrão à conta da 
Dotação Orçamentária: 
 

03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
03.014 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0007.2009 PROG. ATIVIDADES DO FMS – ATENÇÃO BÁSICA 
4490.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
4490.52.08.00.00 Aparelhos, equip., utensílios médicos e odont., lab. e 

hospitalar 
0173 RE 
1.02.000 FONTE 

 
VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2019. 
FORO: Fátima do Sul. 
DATA: 24 de Outubro de 2019. 
ASSINATURAS: Eraldo Jorge Leite, Prefeito Municipal; Jeferson José Simões, 
representante da Contratada; e, as testemunhas. 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 155/2019 
 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  
PREGÃO PRESENCIAL 075/2019 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, e em especial ao constante da Lei (Federal) nº. 8.666, de 21 de junho de 
1993 e alterações posteriores, RESOLVE: HOMOLOGAR o procedimento licitatório 
realizado no dia 24/10/2019, às 08h00min na modalidade Pregão Presencial nº. 
075/2019, Processo Administrativo nº. 155/2019, que teve por objeto receber 
propostas para fornecimento, instalação, manutenção e retirada, de enfeites 
luminosos natalinos, por sua própria responsabilidade técnica e operacional em parte 
da Avenida Bernadete Santos Leite, Monumento do Cristo, Portal de entrada da 
cidade, Monumento da Abelha, Praça central Joaquim Jorge Leite de Jateí/MS e Praça 
Manoel Valêncio Gomes, no distrito de Nova Esperança, do tipo menor preço global, 
conforme descrição no edital e Termo de Referência, em favor da empresa: 
ELETROLUZ LTDA – ME, inscrita no CNPJ sob nº 08.941.127/0001-17, pelo valor de 
R$ 91.000,00 (noventa e um mil reais). 
Autorizo a lavratura da ordem de contratação, objeto do edital para que produza os 
seus efeitos legais. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, 28 de Outubro de 
2019. 

Eraldo Jorge Leite 
Prefeito Municipal 

 

Atendimento, informações, 
orientações e encaminhamentos. 

 
Prefeitura (067) 3465 1133 
Câmara Municipal (067) 3465 1137 
Conselho Tutelar (067) 3465 1145 
Correios (067) 3465 1212 
CRAS (067) 3465 1019 
CREAS (067) 3465 1152 
DETRAN (067) 3465 1108 
Energisa (067) 3465 1401 
Hospital Santa Catarina (067) 3465 1132 
JATEIPREV (067) 3465 1008 
Polícia Civil (067) 3465 1121 
Polícia Militar (067) 3465 1122 
Sanesul (067) 3465 1288 
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
 

LICITAÇÕES 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 015/2019 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°003/2019 
 
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE JATEÍ/MS 
TELE FIBRAS INTERNET BANDA LARGA LTDA 
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM FIBRA OTICA DE LINK DE INTERNET BANDA 
LARGA DEDICADO, COM VELOCIDADE DE 5MB/S DE DOWNLOAD E 
UPLOAD, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
JATEÍ-MS, INCLUINDO INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E MANUTENÇÃO, 
PELO PERÍODO DE 12 (MESES). 
VIGÊNCIA: Acordam as partes o prazo deste contrato terá início no dia 
01/11/2019 e seu término no dia 01/11/2020, podendo ser prorrogado por 
igual período, alterado ou rescindido conforme negociações entre as partes, 
especialmente esta administração. 
VALOR/CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: - O valor estimado de R$ 12.000,00 
(Doze mil reais), será efetuado mediante processos de pagamentos 
mensais no valor de: R$ 1.000,00 (mil reais), a ser pago até o último dia 
de cada mês, através de cheque nominal a contratada, e/ou, através de 
depósito na Conta Bancária ou Pagamento Via Boleto da Empresa. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
ORGÃO: 01 – CÂMARA MUNICIPAL DE JATEI 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 001 – CÂMARA MUNICIPAL  
3.0.00.00.00.00.00 – DESPESAS CORRENTES 
3.3.90.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA 
JURIDICA. 
 
DO FUNDAMENTO LEGAL DA CONTRATAÇÃO: 
A presente contratação está fundamentada quando à Inexigibilidade de 
Licitação, com base no Art. 25, Inciso I, da Lei 8.666/93, conforme 
Processo Formal nº 015/2019. 
ASSINAM: 
SEBASTIAO DE FREITAS – Contratante 
PAULO HIROYUKI MIASHITA – Contratado. 
FORO: Comarca de Fatima do Sul/MS 
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